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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 32ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 6 DE NOVEMBRO DE 2012.
Aos seis do mês de novembro de 2012, às dez horas e cinquenta e cinco minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Vice-Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Robério Negreiros, abre a Trigésima Segunda Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Olair Francisco e Aylton Gomes. É aprovada a ata da 31ª Reunião Ordinária, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Robério Negreiros informa sobre as ausências justificadas do Deputado Joe Valle e do Deputado Chico Leite. O Presidente comunica que o Deputado Olair Francisco, como relator, solicita a retirada de pauta do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 33, DE 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “desafeta áreas públicas de uso comum do povo e afeta áreas dominiais à categoria de bem de uso comum do povo, nas quadras QNM 12 e CNM 01 da Região Administrativa de Ceilândia - RA IX”. Seu pedido é acatado pelo Presidente. O Deputado Robério Negreiros passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 404, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a criação do regime especial de atendimento à mulher vítima de agressão, no serviço público de Saúde do Distrito Federal, de referência em cirurgia plástica, quando o dano físico necessitar de realização de procedimento cirúrgico-estético reparador”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Olair Francisco faz uma questão de ordem para incluir na pauta de proposição, que é acatado pelo Presidente, que passa à sua discussão imediata: PROJETO DE LEI Nº 1214, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “altera o art. 2º Lei nº 4.528, de 23 de dezembro de 2010, que ‘autoriza o poder executivo a contratar empréstimo externo com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Aylton Gomes solicita a inclusão, como extrapauta, do Projeto de Lei nº 1213, de 2012, e do Projeto de Lei nº 416, de 2011, o pedido é acatado pelo Presidente. O Deputado Robério Negreiros passa à votação, como extrapauta, do PROJETO DE LEI Nº 1213, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, relatoria ad doc do Deputado Aylton Gomes, que “autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito para financiar aporte de capital na Companhia Energética de Brasília - CEB e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 600, de 2011, de autoria do Deputado Olair Francisco, relatoria do Deputado Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartazes com informações sobre a higienização das mãos e prevenção de doenças sexualmente transmissíveis - DST E AIDS nos sanitários de uso público do âmbito do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 667, de 2011, de autoria do Deputado Olair Francisco, relatoria do Deputado Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a instalação de banheiros, químicos ou definitivos, em feiras livres, mo âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda modificativa do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida, coloca-se em discussão o PROJETO DE LEI Nº 842, de 2012, de autoria do Deputado Doutor Michel, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “inclui no calendário oficial do Distrito Federal o dia de prevenção e controle da hipertensão arterial e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva nº 1 do relator, apresentada na reunião, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 994, de 2012, de autoria do Deputado Wasny de Roure, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “institui a semana distrital de prevenção das intoxicações exógenas, no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O deputado Robério Negreiros passa à votação do RECURSO Nº 3, de 2012, ao PROJETO DE LEI Nº 858, de 2012, de autoria do Deputado Evandro Garla, relatoria do Deputado Aylton Gomes, contra a decisão declaratória de prejudicialidade do Projeto de Lei nº 858, de 2012, “que dispõe sobre a proibição da comercialização e do consumo de bebidas alcoólicas no interior dos estádios de futebol e ginásios durante a realização dos eventos esportivos profissionais”. O parecer pelo não provimento do recurso foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida, coloca-se em discussão, como extrapauta, o PROJETO DE LEI Nº 416, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “autoriza a comercialização dos veículos que se encontram apreendidos dentro do pátio do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF e dá outras providências”. O Deputado Aylton Gomes apresenta uma emenda modificativa que é acatada pelo relator.  O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda modificativa nº 1 do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros encerra a reunião às onze horas e dezessete minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE
Presidente – CCJ
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